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Moção
 

A bancada das deputadas e deputados estaduais da Federação Brasil da Esperança manifesta apoio à
vereadora Perla Müller da cidade de Ribeirão Preto, que tem sido alvo de processo de cassação instituído
pela Câmara Municipal, na ultima quinta-feira 04/5. 
A vereadora é acusada de falta de decoro parlamentar por um comentário feito numa entrevista ao referir-
se ao ex-presidente Jair Bolsonaro. 
Perla assumiu o mandato interino há cerca de 40 dias, em razão do afastamento da vereadora Judeti Zilli,
em licença saúde.  
Nós, parlamentares estaduais, acreditamos no compromisso da vereadora Perla Müller com as demandas
da população, na defesa das pessoas vulneráveis e na luta por uma sociedade mais inclusiva e solidária.
Não há motivo para cassação senão a tentativa de intimidação. 
Seguiremos ao seu lado, na defesa da soberania do voto popular. 
 
Diante do exposto, formulamos a seguinte Moção: 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO manifesta apoio à vereadora Perla
Müller, que atua na Cidade de Ribeirão Preto, em virtude do processo de cassação instaurado
recentemente pelos vereadores daquele município no dia 4 de maio
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente moção tem o objetivo de manifestar apoio à vereadora Perla Müller da cidade de Ribeirão
Preto, que tem sido alvo de processo de cassação instituído pela Câmara Municipal na ultima quinta-feira
04/5.
 
 
 
 

Paulo Fiorilo - PT
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